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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação. 71/2022 48340.000952/2023-01

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação para a disponibilização de acesso corporativo à Lista de Autoridades Governamentais – LAG,
contendo base de dados atualizada das informações de contatos das Autoridades Governamentais dos poderes
executivo, legislativo e judiciário, disponibilizada via internet, mediante formalização da assinatura anual para o
Ministério de Minas e Energia – MME, em Brasília - Distrito Federal, conforme as condições estabelecidas neste
Instrumento.

ITEM ESPECIFICACAO CATSER

MÉTRICA 
OU 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA

CÓD. 
PMC-
TIC

QUANTIDADE
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1

Assinatura da Lista 
de Autoridades 

Governamentais - 
LAG

16535
Código
/senha 
acesso

-
1- Uma 

assinatura
(3 (três) licenças)

R$ 3.680,00 R$ 3.680,00

1.2.  padrões de O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns uma vez que seus , 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte ) meses coquatro ntados da emissão da Nota de Empenho, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

2.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O sistema LAG é uma plataforma de consulta web (https://lag.com.br), disponibilizada mediante formalização de
assinatura corporativa, que permite realizar diversas pesquisas na base de dados de autoridades governamentais
nas 3 esferas de poder: Executivo, Legislativo e Judiciário, além de Organismos Internacionais, Representações
diplomáticas, Veículos de Comunicação no DF, Conselhos Profissionais e Entidades de Classe.
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2.3. A LAG é um provedor online que dispõe de mais de 34 mil registros de contatos organizados e atualizados de
autoridades governamentais, que são atualizados periodicamente, a partir de pesquisas realizadas na imprensa
oficial da União, Estados e Municípios, dentre outras, mantendo sempre as informações com alto padrão de
credibilidade.

2.4. Diante disso, a LAG atende as diversas necessidades de pesquisas de buscas por contatos demandadas pelo
MME, viabilizando a busca por nome da Autoridade, Cargo ou Órgão, com respectivos endereços, telefones, data de
aniversário, e-mail, e assessoria direta, e ainda, o sistema disponibiliza recursos avançados de buscas,
agrupamentos e exportação de dados, impressão de listagens e geração de etiquetas de endereçamento.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.2.  A presente contratação justifica-se pela necessidade do  Ministério de Minas e Energia acessar uma base
consolidada de contatos governamentais, desde 2009, na primeira contratação da assinatura da LAG, em
decorrência das competências regimentais das diversas Áreas de atuação do Ministério que em sua rotina
institucional precisam organizar reuniões, fóruns e eventos para as Autoridades, além de efetuar contatos céleres
com demais entes Governamentais.

3.3. Em virtude da quantidade de informações de contatos das representações e autoridades governamentais
existentes e considerando as mudanças frequentes que ocorrem nos ocupantes dos cargos das autoridades
governamentais, a alternativa de se atender a essa demanda utilizando os servidores do Órgão se demonstrou
inapropriada,  dado o nível de esforço para se manter as informações da referida base de dados atualizada e
confiável.

3.3. O objeto da contratação está previsto no , conforme detalhamento a seguir:Plano de Contratações Anual 2023

1. 3.3.1. ID PCA no PNCP: 37115383000153-0-000001/2023
2. 3.3.2. Data de publicação no PNCP: 20/05/2023
3. 3.3.3. Id do item no PCA: 113
4. 3.3.4. Classe/Grupo: 182 - SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO E CONTRATOS DE TRANSFERÊNCIA DE 
TECNOLOGIA
5. 3.3.5. Identificador na Futura Contratação: 320004-71/2022

 O objeto da contratação também está alinhado com a Estratégia de Governo Digital e em 3.5  2020 a 2022 
consonância com o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) 2016-2019 em atualização 
do Ministério de Minas e Energia, conforme demonstrado abaixo:

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS
ID Objetivos Estratégicos

1  Promover o uso eficaz e eficiente das Aplicações e Soluções de TI

2  Utilizar racional e eficientemente os recursos orçamentários

 

ALINHAMENTO AO PDTIC 2016-2019 EM ATUALIZAÇÃO
ID Ação do PDTIC ID Meta do PDTIC associada

1
 Executar o Plano de Contratação de Tecnologia da 
Informação e Comunicação

1
 Monitorar Plano de Contratação de Tecnologia da 
Informação e Comunicação

2  Efetuar prospecção e análise de novas tecnologias 2  Aumentar a implantação de novas tecnologias

3  Investir em Soluções Tecnológicas para Garantir 
Disponibilidade

3  Garantir Disponibilidade das Aplicações de TI
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4  Realizar Atualização das Aplicações e Soluções de TI 4  Manter Atualizadas as Aplicações e Soluções de TI

1.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Requisitos de Negócio.

4.1.1. O objeto da presente consiste em serviços de acesso atualizado à Lista de Autoridades Governamentais dos
poderes executivo, legislativo e judiciário, não sendo necessária para sua implementação qualquer capacitação de
servidores do MME.

4.2 Requisitos Legais

4.2.1.  O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021, à
Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD),  e a outras legislações
aplicáveis;

4.2.2. Aplicação do Decreto no 7.203, de 4 de junho de 2010 - Dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da
administração pública federal.

4.2.3. Aplicação do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018 - Dispõe sobre a execução indireta, mediante
contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e fundacional e das empresas públicas
e das sociedades de economia mista controladas pela União.

4.2.4. Aplicação da Normativa n° 1, de 4 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da
Economia (IN SGD/ME no 1/2019) – Dispõe sobre o processo de contratação de Soluções de Tecnologia da
Informação - TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação – SISP do Poder Executivo Federal.

4.3. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

4.3.1. Visando privilegiar a ética no serviço público e o princípio constitucional da impessoalidade, deve-se observar
rigorosamente o disposto no Decreto no 7.203, de 4 de junho de 2010, bem como o estabelecido no art. 5o, III da IN
SGD/ME no 1/2019.

4.4. Requisitos de Implantação

4.4.1. A contratada encaminhará, no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, ao assinante (contratante) os códigos de
assinatura e as senhas privativas que constituem a identificação individualizada de conexão à plataforma.

4.5. Requisitos de Vigência

4.5.1. O prazo de vigência do contrato deverá ser de 24 (vinte e quatro) meses.

4.6. Garantia dos produtos e serviços:

4.6.1. O prazo de garantia dos serviços entregues acontecerá enquanto durar o presente contrato.

4.6. Requisitos de Continuidade do Serviço

4.6.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto no 9.507, de 21 de setembro de
2018, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência
legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

4.6.2. Os serviços objeto da presente iniciativa tem o intuito de dar apoio às atividades indispensáveis ao
funcionamento do MME. A natureza desses serviços vem a ser contínua, uma vez que sua eventual interrupção
pode comprometer a continuidade das atividades da Administração.
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4.6.3. Assim, a presente contratação deverá ser executada sem descontinuidade, posto que sua interrupção
ensejaria potenciais prejuízos ou transtornos à instituição. Por tais motivos se prolongam no tempo, caracterizando-
se pela prática de atividades periódicas em períodos de médio e longo prazos. Trata- se portanto de serviços a
serem prestados de maneira ininterrupta e padronizada ao longo do tempo.

4.7. Requisitos Temporais

4.7.1. Considerando o encerramento da vigência da Dispensa de Licitação no 08/2021-MME em junho de 2023,
processo 48340.001772/2021-77, não havendo a possibilidade de prorrogação, os serviços objeto da presente
contratação deverão estar disponíveis o mais breve possível após esse encerramento, considerando os trâmites
processuais necessários.

4.8. Segurança da informação

4.8.1. A CONTRATADA deverá submeter-se à Política de Segurança da Informação e Comunicações e demais
normas de segurança vigentes na CONTRATANTE quanto ao acesso ao serviço.

4.8.2. A Contratada não poderá efetuar, sob qualquer pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade que lhe
compete para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros e outros, sem a anuência expressa do
MME.

4.8.3. A Contratada deverá, ainda executar todos os testes de segurança necessários e definidos conforme as boas
práticas.

5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES

5.1. DEVERES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

5.1.1. Nomear Gestor e Fiscais requisitante, técnico e administrativo para acompanhar e fiscalizar a execução
contratual.

5.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de    e de acordo com os critériosOrdem de Serviço (OS),
estabelecidos no Termo de Referência.

5.1.3. receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme
inspeções realizadas.

 

5.1.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as obrigações
contratuais e os termos da Proposta de preços.

5.1.5. Exercer o acompanhamento e a Fiscalização dos serviços contratados.

5.1.6. Notificar a contratada, por escrito, por ocorrência de eventuais imperfeições, falhas, irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para correção.

5.1.7. Aplicar sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, em casos de descumprimentos das
obrigações constantes neste Termo.

5.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à Contratada, dentro dos prazos estabelecidos neste Termo.

5.1.9. Contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e dos
critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e promover a
sustentabilidade nas contratações públicas com o auxílio das disposições da IN nº 01, de 19 de janeiro de 2010.

5.1.10. Comprometer-se com a proteção dos dados pessoais dos usuários, nos termos da Lei nº 13.709, de 14
agosto de 2018, para o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por
pessoa jurídica de direito público ou privado, inclusive exigir o cumprimento pelos terceiros por ela contratados, e à
legislação aplicável ao presente Termo e no processo de contratação pública.

5.2. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
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5.2.1. Disponibilizar o acesso ao sistema, conforme especificações técnicas deste Termo de Referência e da
Proposta de Preços encaminhada ao MME.

5.2.2. Encaminhar os códigos de assinatura e as senhas privativas que constituem a identificação individualizada de
conexão à plataforma, conforme o objeto contratado.

5.2.3. Garantir o funcionamento e atualização da lista de Autoridades Governamentais - LAG, durante o período de
vigência contratual.

5.2.3. Realizar a transição contratual sem perda da disponibilidade do acesso ao sistema.

5.2.4. Comunicar à Fiscalização, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou de
indisponibilidade do sistema.

5.2.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela
Fiscalização, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções, resultantes da execução
ou disponibilização do sistema.

5.2.6. Atender prontamente solicitações da Fiscalização, inerentes à execução do objeto contratado.

5.2.7. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente,
de acordo com as especificações que integram este Termo, conforme prazos determinados.

5.2.8. Manter, durante toda a vigência da execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

5.2.9. Contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e dos
critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e disposições da IN nº
01, de 19 de janeiro de 2010.

5.3.10. Comprometer-se com a proteção de dados pessoais dos usuários, nos termos da Lei nº 13.709, de 14
agosto de 2018, para o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por
pessoa jurídica de direito público ou privado, inclusive exigir o cumprimento pelos terceiros por ela contratados, e à
legislação aplicável ao presente termo.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1 Condições de execução

6.1.1. Após a efetiva contratação, para acesso da LAG, a contratada encaminhará, no prazo máximo de 5(cinco)
dias úteis, ao assinante (contratante) os códigos de assinatura e as senhas privativas que constituem a identificação
individualizada de conexão à plataforma.

6.1.2. O código e a senha são intransferíveis e não podem ser cedidos ou transferidos, ainda que temporariamente.

6.1.3. A contratação terá vigência pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.

6.1.4. O serviço inclui o SUPORTE necessário para dirimir eventuais dúvidas sobre a ferramenta, formas de
utilização, sobre dados e informações disponibilizadas, sobre as estruturas governamentais, para requerer
manutenção do serviço e o suporte técnico para o pleno funcionamento da ferramenta, para enviar sugestões ou
reclamações pelo telefone nº (61) 3257-4481, fornecido pela empresa a ser contratada, com atendimento em horário
comercial.

6.1.5. O SERVIÇO estará disponível ao assinante (contratante) 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por
semana, podendo haver interrupções de natureza técnica-operacional, mediante informação prévia à assinante
(contratante).

6.2 Local e horário da prestação dos serviços

(https://lag.com.br), caso haja atualização desse endereço o6.2.1. Os serviços serão prestados na web no endereço 
mesmo deve ser informado com antecedência ao Ministério de Minas e Energia.

6.3 Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
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6.3.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido  na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

6.4. Mecanismos formais de comunicação

6.3.4. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os seguintes:

1. Telefone;
2. Ofício;
3. E-mails.

6.5. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança

6.5.1  O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer
documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter
conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar,
sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

7.5. Fiscalização

7.5.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) , nos termos do art. 33 da IN SGD nº 94, de 2022,
observando-se, em especial, as rotinas a seguir.

7.6. Fiscalização Técnica

7.6.1. O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, da IN SGD nº 94, de 2022,
acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).

7.6.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II).

7.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III).

7.6.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

7.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (D ).ecreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

7.6.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII).

7.7 Fiscalização Administrativa
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7.7.1. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV, da IN SGD nº 94,
de 2022, verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.7.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº 94, de 2022,
coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nºnecessidade de adequações do contrato para 
11.246, de 2022, art. 21, IV).

7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VIII).

7.8.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, X).

7.8.5.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. .(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI)

7.8.5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o critério de verificação dos acessos disponibilizados para uso do
objeto contratado.

8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo, a Administração pode aplicar à contratada as seguintes 
sanções:

8.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

 de:Multa

1% (um por cento) por dia sobre o valor contratado em caso de atraso na execução do serviço, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução
com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
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2% (dois por cento) sobre o valor contratado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior
ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

2% (dois por cento) sobre o valor contratado, em caso de indisponibilidade do sistema por período superior a
48 (quarenta e oito) horas, e sem prévia justificativa.

10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

8.2.2. com o órgão, entidade ou unidade administrativa pelaSuspensão de licitar e impedimento de contratar 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

8.2.3. com órgãos e entidades da União, com o consequenteSanção de impedimento de licitar e contratar 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

8.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados

8.4. Será indicada a retenção no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
Contratada não disponibilizou os acessos contratados no prazo de 05 (cinco) dias após a efetiva contratação.

8.5. Do recebimento

8.5.1.  Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
(Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

8.5.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

8.5.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

8.5.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de
2022)

8.5.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

8.5.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

8.5.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último;

8.5.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.5.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº
14133, de 2021)

8.5.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e
à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.[A2] 
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8.5.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.5.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

8.5.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de dias, contados do recebimento provisório, por05 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

8.5.13.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

8.5.13.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;

8.5.13.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas;

8.5.13.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

8.5.13.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.5.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.5.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.5.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.6. Liquidação

8.6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

8.6.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.6.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.6.3.1. o prazo de validade;

8.6.3.2. a data da emissão;

8.6.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.6.3.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.6.3.5. o valor a pagar; e
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8.6.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.6.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o przo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.6.5.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.6.6.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018)

8.6.7.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.6.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

8.7. Prazo de pagamento

1.  

8.7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.7.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do item 8.2.1.

8.8. Forma de pagamento

O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da8.8.1. 
Nota Fiscal/Fatura.

8.8.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de
Referência.

8.8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
a Contratante.

8.8.4. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção e a
regularidade da contratada perante órgãos fiscais, tributários, etc.

8.8.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

8.8.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
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1.  

8.8.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

8.8.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.8.9.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.8.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.8.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.8.12. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu
quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente.

8.8.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

     EM = I x N x VP, sendo:

     EM = Encargos moratórios;

     N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

     VP = Valor da parcela a ser paga.

 I = (TX)  I =  ( 6/100) / 365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.680,00 (três mil seiscentos e oitenta reais).

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

10.2.1. Gestão/Unidade: 320004/00001;

10.2.2. Fonte de Recursos: 0100000000;

10.2.3. Programa de Trabalho: 25122003220000001,  Ação 2000, PTRES 173415;

10.2.3. Elemento de Despesa: 339039;

10.2.4. Plano Interno: -

10.3. Cronograma Físico Financeiro

Evento Prazo estimado Valor
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 Pagamento contados do recebimento da 30 (trinta) dias, 
Nota Fiscal/Fatura.

  R$ 3.680,00 (três mil
seiscentos e oitenta reais)

 

11. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

11.1. A Equipe de Planejamento da Contratação em tela é composta pelos Integrantes Requisitante, Administrativo
e Técnico, conforme discriminada abaixo.

 

(Assinado eletronicamente)

CARLOS ROBERTO NOVAIS DE 
ALMEIDA

Integrante Requisitante

 

 

(Assinado eletronicamente)

CARLOS GOMES ARAÚJO

Integrante Técnico

 

 

(Assinado eletronicamente)

CLEUSA COSTA DE JESUS

Integrante Administrativo

 

 

Autoridade Máxima da Área de TIC

(Assinado eletronicamente)

MÁRCIO NAHAS RIBEIRO

Subsecretario de Tecnologia e Inovação

 

2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

LUIZ ALEXANDRE RODRIGUES SILVA
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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